
 

 
 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026. 

PROCESSO Nº 17/2026. 

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 
Data da sessão:  18/02/2026              Horário: 08:30 HORAS 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço por item      Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 minutos do dia 12/02/2026. 
 
A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 18 de fevereiro de 2026, às 08:30 horas, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 25min, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário, independente de nova comunicação. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de mobiliário escolar padrão FNDE, destinado ao 
aparelhamento das salas de aula de educação infantil recentemente construídas na Escola Municipal de 
Educação Infantil Dr. Orlando Rojas e da Escola de Ensino Fundamental João Alfredo Sachser, localizadas no 
município de Ernestina-RS, com as seguintes descrições: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO  
1 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4  

Conjunto individual, composto por uma mesa e 
uma cadeira; Tampo da mesa em ABS injetado 
na cor VERMELHA e face superior na cor cinza; 
Cadeira individual com assento e encosto em 
polipropileno injetado na cor VERMELHA. 
Nas peças injetadas devem constar: 
Identificação do modelo “FDE-FNDE”; Símbolo 
internacional de reciclagem; Nome do 
fabricante. Conjunto montado com 
componentes plásticos de um único fabricante: 
ZURICH.  
Identificação do padrão dimensional impressa 
por tampografia na estrutura da mesa (lateral 
direita, face externa) e na cadeira (parte 
posterior do encosto); QR Code com acesso ao 
Manual e o Controle de Qualidade. Porta-livros 
em plástico injetado na cor cinza, contendo: 
Identificação do modelo “FDE-FNDE”; Símbolo 
internacional de reciclagem; Nome do 
fabricante. 
ETIQUETAS OBRIGATÓRIAS: Selo do Inmetro na 
superfície inferior do assento da cadeira e na 

CONJUNTO 40 R$ 511,54 R$ R$ 20.461,60 



 

 
 

 
 

superfície inferior do porta-livros com o 
número do registro do objeto; Etiqueta 
autoadesiva vinílica com tamanho mínimo de 
80 mm x 40 mm, fixada na parte inferior do 
tampo e do assento contendo: - Nome do 
Fornecedor; - Nome do fabricante; - Logomarca 
do fabricante; - Endereço/telefone do 
fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano); - 
Lote de fabricação do produto; - Código do 
produto; - Garantia de 24 (vinte e quatro) 
meses após a data da entrega. 
OBSERVAÇÕES FINAIS: Todos os componentes 
devem ser da mesma marca: ZURICH; O 
produto não deve apresentar respingos de 
solda, rebarbas, pontos cortantes ou 
superfícies ásperas ou qualquer outra falha de 
acabamento. Altura do aluno: 1.33 a 1.59m. 
CADEIRA: Estrutura em tubo de aço 20,7mm. 
Ponteiras, sapatas, assento e encosto em 
polipropileno, injetados na cor VERMELHA. 
Pintura dos elementos metálicos com tinta em 
pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante na cor 
CINZA. Assento (400x350mm) e encosto 
(396x198mm) em polipropileno pigmentados 
na cor VERMELHA. Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina. Soldagem no processo MIG em 
todas as junções. Altura do assento ao chão 
380mm. 
MESA: Laterais e suporte do porta livros 
confeccionados em tubo de aço secção oblonga 
de 29x58mm. Travessa superior para fixação do 
tampo confeccionada em tubo de aço secção 
circular 31,75mm. Pés em tubo de aço secção 
circular 38mm. Fechamento com ponteiras e 
sapatas em polipropileno injetadas na cor 
VERMELHA. Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento anti-ferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina. Soldagem pelo processo MIG em 
todas as junções. Tampo (600x450mm) em 
madeira aglomerada (MDP), acabamento 
texturizado na cor CINZA. Porta livros 
(503x304mm) em polipropileno injetado na cor 
CINZA. Pintura dos elementos metálicos com 
tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 
brilhante, na cor CINZA. Altura da mesa 
640mm. 
 

2 CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 
Conjunto coletivo para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto 
de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

CONJUNTO 4 R$ R$ 
1.001,50 

R$ R$ 4.006,00 



 

 
 

 
 

superior em laminado melamínico de alta 
pressão, e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), montado 
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 
empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. 
CADEIRA: Estrutura em tubo de aço 20,7mm. 
Soldagem pelo processo MIG em todas as 
junções, proteção da superfície com 
tratamento especial anticorrosivo. Ponteiras, 
sapatas, assento e encosto em polipropileno, 
injetados na cor LARANJA. Pintura dos 
elementos metálicos com tinta em pó híbrida 
epóxi, eletrostática brilhante na cor CINZA. 
Assento (340x260mm) e encosto (336x168mm) 
em polipropileno injetados na cor LARANJA. 
Altura do assento ao chão 260mm. 
MESA: Estrutura com pés em tubo de aço 
secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5mm), travessas em tubo de aço 
carbono secção retangular de 20 x 40mm, em 
chapa 16 (1,5mm). Anel central com segmento 
de tubo de aço secção circular diâmetro de 
76,2mm (3") com espessura de 3mm e h = 
40mm. Fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos rosca máquina polegada, diâmetro 
de 1/4” x comprimento 2” cabeça chata. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem 
injetadas na cor laranja fixadas à estrutura 
através de encaixe. Pintura das partes 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA. Tampo em MDP ou 
MDF, espessura de 25mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado na cor CINZA, cantos arredondados 
. Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA. Furação e colocação de buchas em 
zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 
13mm de comprimento. Dimensões acabadas 
800mm (largura) x 800mm (profundidade) x 
25,8mm (espessura). Topos encabeçados com 
fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) 
com "primer", acabamento texturizado, na cor 
LARANJA (ver referências), coladas com adesivo 
"Hot Melting". Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 2,5mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. Altura 460mm. 
 

3 CAMINHA EMPILHÁVEL  UNIDADE 20 R$ 389,38 R$ 7.787,60 



 

 
 

 
 

Cama infantil, colorida, atóxica, constituída de 
duas cabeceiras e dois pés de apoio articulável 
para evitar o envergamento e viabilizar o 
empilhamento, em material termoplástico pelo 
processo de injeção nas cores violeta, verde 
limão, laranja ou verde bandeira. Os pés 
seguem o mesmo design das cabeceiras e estão 
localizados na parte central com 
funcionamento em ângulo de 90º graus, o 
sistema de fixação não permite a remoção da 
mesma para maior segurança, cabeceiras e pés 
dotados de ponteiras de borracha, sendo 
quatro para cada cabeceira e dois em cada pé, 
ou seja, um total de doze. As suas laterais 
compõem-se com dois tubos oblongos 16x30 
em aço, espessura de 1,90mm cada. Sistema de 
encaixe empilhável, com espaço de 5cm entre 
uma tela e outra. Leito confeccionado em tela 
vazada com sistema de ventilação, 
antitranspirante, lavável, antifungo, anti-UV e 
antioxidante, confeccionada em tecido 100% 
poliéster empastado com PVC de alta 
resistência e laterais seladas a quente. Sistema 
de fixação entre cabeceira/tela através de 
presilha e parafusos para plástico flangeado RI 
zincado branco medindo cada 3,5x12mm, 
sendo um total de trinta nesta medida, quinze 
parafusos para cada presilha, entre 
cabeceira/tubo, através de parafusos para 
plástico flangeado RI zincado branco, medindo 
cada 4,0 x 14mm, sendo um total de 8 nesta 
medida, 4 parafusos para cada tubo, entre pé 
de apoio/tubo, através de suporte fixo, trava e 
parafusos para plástico flangeado RI zincado 
branco, medindo cada 4,00 x14mm, sendo um 
total de 4, 2 parafusos para cada tubo. 
Apresentar junto com a proposta de preços 
Certificado de Conformidade do Sistema de 
Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
relatório de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro, do impacto IZOD em 
material polimérico das cabeceiras e pés de 
apoio articulável da caminha empilhável com 
resistência média ao impacto igual ou maior 
que 182J/m em nome da marca cotada na 
proposta. A caminha empilhável é composta 
por módulos, este sistema permite que todos 
os seus componentes sejam repostos. Faixa 
etária: 2 à 5 anos, até 55kg. Comprimento: 
1,26m, largura 59cm e altura 12cm. 
 

4 ESTANTE BAIXA – 2 PRATELEIRAS 
Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou 
MDF, revestido com laminado melamínico de 

UNIDADE 4 R$ 1.059,41 R$ 4.237,64 



 

 
 

 
 

baixa pressão cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, laranja, azul 
ou verde, dotada de sete caixas em 
polipropileno que correm sobre trilhos, sendo: 
- uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; - duas 
caixas tipo 2 (média), cor verde; - quatro caixas 
tipo 3 (pequenas), cor laranja; - trilhos na cor 
amarela. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 810 
mm; • Profundidade: 500 mm; • Altura: 740 
mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 
mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA ESTANTE • Tampo, peça 
inferior, peças laterais esquerda e direita e peça 
posterior em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido em ambas as faces por 
laminado melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. • Duas 
prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido em ambas as faces por 
laminado melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. • Topos 
de todas as peças encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou em PE (polietileno) com 
“primer”, acabamento texturizado, na mesma 
cor e tonalidade do laminado melamínico de 
baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, 
que receberão bordo colorido na parte frontal. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, 
através do processo “Hot Melting”. Dimensões 
acabadas de 18mm (largura) x 3mm 
(espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm 
(espessura) de acordo com seu 
posicionamento. Fitas de espessura de 3mm 
deverão ter seus bordos usinados com raio de 
3mm. • Base confeccionada em quadro soldado 
de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em 
chapa 14 (1,9mm). • Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso. • 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. • 
Quatro rodízios industriais de duplo giro com 
freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, 
diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 
em eixo vertical metálico galvanizado com 
rosca e porca galvanizada. Altura total de 
70mm. Giro estruturado por duas pistas de 
esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de 
aço galvanizado estampado. Eixo horizontal em 
aço inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em 



 

 
 

 
 

poliuretano injetado na cor cinza. Travas 
metálicas com pedal injetado em polipropileno 
ou ABS. • Espaçador/ amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, injetados em 
cores. • Fixação dos painéis que compõem o 
corpo do armário com dispositivos conectores 
cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e 
buchas de poliamida coláveis. • Fixação da base 
metálica ao corpo do armário através de 
parafusos rosca métrica M6x30mm e buchas de 
poliamida M6x11mm coláveis. • Suportes 
metálicos, cromados para fixação das 
prateleiras. • Parafusos de rosca métrica M6, 
cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos 
espaçadores/ amortecedores. 
CARACTERÍSTICAS DAS CAIXAS E TRILHOS • 
Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e 
caixas tipo 3 (pequenas), em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetadas respectivamente nas cores, azul, 
verde e laranja. • Trilhos em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetado na cor amarela; fixados ao corpo das 
estantes através de parafusos para MDF, 
cabeça chata, fenda Philips, de 4mmx ¾”. 
GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da 
data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
 

5 ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS 
Armário de aço alto, dividido verticalmente em 
dois compartimentos por meio de divisórias 
com portas independentes, dotado de quatro 
prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 900 mm 
+/- 10 mm; • Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 
• Altura: 1980 mm +/- 10 mm; • Tolerâncias 
para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS 
• Corpo, divisórias e portas em chapa de aço 
laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). • 
Prateleiras e reforço das portas em chapa de 
aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm). • 
Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 
18 (1,25 mm). • Barras de travamento das 
portas Ø = 1/4” (mínimo). 
• Dobradiças internas não visíveis na parte 
exterior do móvel em chapa de aço laminado a 
frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm 
de altura - três unidades por porta. • Maçaneta 
e canopla inteiramente metálicas, com 
travamento sistema cremona. • Fechadura de 
tambor cilíndrico embutida na maçaneta com 
no mínimo de 4 pinos. • Chaves em duplicata 
presas às maçanetas correspondentes. • Porta-

UNIDADE 4 R$ 1.088,00 R$ 4.352,00 



 

 
 

 
 

etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 
este último exclusivamente de liga metálica 
não ferrosa cromado. • Pintura em tinta em pó 
hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 
40 micrometros na cor cinza. GARANTIA • 
Mínima de três anos a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
oxidação. 
 

6 CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA 
Conjunto para professor composto de uma 
mesa e uma cadeira. - Mesa com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, painel 
frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), montado sobre estrutura tubular 
de aço. - Cadeira empilhável, com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • 
Largura: 1200 mm; • Profundidade: 650 mm; • 
Altura: 760 mm; • Espessura: 19,4 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 
mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 
0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10mm. • Painel 
frontal em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 
frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 
1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 
(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 
2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 
espessura. • Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com 
"primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor cinza, colada com 
adesivo "Hot Melting". • Estrutura composta 
de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção 

UNIDADE 3 R$ 543,33 R$ 1.629,99 



 

 
 

 
 

semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 
(1,5 mm). - Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “C”, com 
secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm). - Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do 
tampo à estrutura através de 06 porcas garra 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, 
fenda Phillips. • Fixação do painel à estrutura 
através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 
5/8”, zincados. • Aletas de fixação do painel 
confeccionadas em chapa de aço carbono em 
chapa 14 (1,9 mm). • Fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de rebites 
de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem isento de 
cargas minerais, injetadas na cor cinza. • Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • 
Largura do assento: 400 mm; • Profundidade 
do assento: 430 mm; • Espessura do assento: 
9,7 mm a 12mm; • Largura do encosto: 396 
mm; • Altura do encosto: 198 mm; • Espessura 
do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; • Altura do 
assento ao chão: 460 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento 
ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • 
Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetados na cor cinza. • Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. • 
Quando fabricado em compensado, o assento 
deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, de 
0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza. Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido 
de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. • 
Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de 



 

 
 

 
 

laminado melamínico de alta pressão, de 
0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos 
com selador seguido de verniz poliuretano. • 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de rebites 
de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. • Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado 
à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. • 
Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. • Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso, • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos 
a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 

7 ARMÁRIO EM AÇO – 16 PORTAS 
Armário roupeiro de aço com dezesseis portas 
com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanhos médios 
independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes através 
de pitão para cadeado. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 1230 
mm +/- 30 mm; • Profundidade: 400 mm +/- 30 
mm; • Altura: 1980 mm +/- 30 mm; • 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS • Corpo, divisórias e portas 
em chapa 22 (0,75mm); • Piso dos 
compartimentos em chapa 20 (0,90mm); • Pés 
em chapa 16 (1,50mm); • Dobradiças em chapa 
internas não visíveis na parte exterior do móvel 
no mínimo 75mm de altura 14 (1,9mm), duas 
unidades por porta. • Porta-etiquetas 
estampado ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado. 
• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. GARANTIA • Mínima 

UNIDADE 2 R$ 1.225,00 R$ 2.450,00 



 

 
 

 
 

de três anos a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e oxidação 
 

8 TATAME EM E.V.A. 
Tatame em placas intertravadas de E.V.A. 
(etileno-acetato de vinil) com bordas de 
acabamento. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Tamanho das 
placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10mm; • 
Espessura: 20 mm +/-10mm. CARACTERÍSTICAS 
• Placas de tatame intertravadas e bordas de 
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), 
atóxicas, com superfície texturizada, 
siliconizada, antiderrapante e lavável; • 
Densidade entre 150 e 180 gramas por 
centímetro cúbico; • Cada peça deve ser 
fornecida em conjunto com uma borda de 
acabamento. • Os encaixes devem 
proporcionar a junção perfeita das peças; • As 
arestas de bordas e placas devem ser 
uniformes, com corte preciso a 90º em relação 
ao plano da superfície, isentas de rebarbas e 
falhas. GARANTIA • Mínima de três meses a 
partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 

UNIDADE 24 R$ 48,47 R$ 1.163,28 

9 Conjunto escolar CJA-06 padrão FNDE, 
composto por mesa e cadeira, destinado ao uso 
em ambiente escolar. Cadeira com estrutura 
em tubo de aço de 20,7 mm, com tratamento 
antiferruginoso nas partes metálicas, soldagem 
pelo processo MIG em todas as junções e 
acabamento em pintura eletrostática a pó 
híbrida epóxi, brilhante, na cor cinza, contendo 
ponteiras e sapatas em polipropileno fixadas na 
cor azul, assento em polipropileno medindo 
400 x 430 mm e encosto em polipropileno 
medindo 396 x 198 mm, ambos na cor azul, 
com altura do assento ao chão de 460 mm. 
Mesa composta por laterais e suporte do porta-
livros confeccionados em tubo de aço de seção 
oblonga 29 x 58 mm, pés em tubo de aço de 
seção circular de 38 mm, com tratamento 
antiferruginoso, soldagem MIG em todas as 
junções e pintura eletrostática a pó híbrida 
epóxi, brilhante, na cor cinza, fechamento com 
ponteiras e sapatas em polipropileno injetado 
na cor azul, tampo em madeira aglomerada 
(MDP) medindo 600 x 450 mm, com 
acabamento texturizado na cor cinza, porta-
livros em polipropileno injetado na cor cinza 
medindo 503 x 304 mm, e altura total da mesa 
de 760 mm. 

CONJUNTO 15 R$ 420,00 R$ 6.300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS: R$ R$ 52.388,11 
*Fonte de valores: Banco de dados Licitacon e orçamento direto de fornecedores. 



 

 
 

 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. As licitantes deverão enviar juntamente com as propostas catálogo e ficha técnica do mobiliário para 
análise da comissão. 

1.4. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de compra e 
empenho. 

1.5. Os itens deverão ser entregues diretamente no endereço da Escola, devidamente montados. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária conforme 
classificação abaixo: 

 
 Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
 Atividade: 2032 e 2033 
 Rubrica: 4490.52.00.00 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE  COMPRAS 
PÚBLICAS. 

 
3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
3.1.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
3.1.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
3.1.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.1.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
3.1.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
3.1.8. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
3.1.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.1.10. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
3.1.11. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.1.12. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 



 

 
 

 
 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam  a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
3.1.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
3.1.14. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como, que 
cumpre os requisitos para a habilitação, definidos no Edital; 

 
3.1.15. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da  obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3.1.16. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 
 
3.1.17. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas  normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
3.1.18. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III  do art. 5º da Constituição Federal; 
3.1.19. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO. 
 
4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br ; 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do  licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 



 

 
 

 
 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de  mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
4.8. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 6 e 9, e 
poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 
 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 

6. DA PROPOSTA. 
 

6.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os termos constantes 
do Anexo I - Termo de Referência, com a indicação do preço unitário e  total do item, bem como o total do 
Lote, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 
conta  da licitante vencedora. 

 
6.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, conforme Anexo II, acompanhada dos catálogos e ficha técnicas dos 
itens. 

 
6.3. A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES em 



 

 
 

 
 

conformidade com o solicitado no Termo de Referência do Anexo I, seu respectivo VALOR, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência de informação suficiente para análise de 
aceitabilidade e classificação da proposta; 

 
6.4. O preço máximo do item estimado e admitido pela Administração para o objeto  deste certame não 
poderá ser superior ao constante do Termo de Referência – Anexo I. 

 
6.5. Será cancelado o item que mesmo após a etapa de lances, apresentar valor superior ao valor 
estabelecido pelo município. 

 
6.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formais, desde que não  comprometam o 
interesse público e da Administração. 

 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em  sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro   e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 
(cinquenta centavos). 



 

 
 

 
 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,  poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão  o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão   
divulgadas data e hora para a sua reabertura, e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 



 

 
 

 
 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
 
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
 

b) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

 
c) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
 
d) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
 
e) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
 
7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 



 

 
 

 
 

8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 2 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

 
8.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidades com  exigências do ato convocatório. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não  aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.6.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 
9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

d) Alvará de funcionamento da sede da empresa licitante em plena validade (caso no documento de alvará 
exija algum documento anexo para comprovação da validade, este deverá ser apresentado, caso 



 

 
 

 
 

contrário, o alvará será considerado inválido), momento em que a empresa será inabilitada para o 
certame.  

 
9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demosntre cumprimento dos 
encargos sociais intituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
9.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante, com data 
de emissão não superior a noventa dias, caso não tenha validade expressa no documento. 

 
9.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos  somente em nome da matriz. 
 
9.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

9.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos  originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 



 

 
 

 
 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DOS RECURSOS. 
 

10.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes,  por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
10.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e  o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 

10.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
 
10.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o  procedimento licitatório. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação. 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 



 

 
 

 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair  do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 
14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração. 
 
14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,   com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão. 

 
15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

15.1. A entrega deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias após o contrato assinado, emissão da 
ordem de compra e emissão de empenho.  

15.2. Caso ocorra a impossibilidade da entrega ser feita nesses 15 (quinze) dias, a empresa vencedora 
deverá apresentar uma justificativa cabível para a não entrega dos produtos no prazo.   

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal. 



 

 
 

 
 

15.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
15.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do Licitante. 
15.6. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 
da Republica, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que  vier a substituí-la. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar   declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de  outras sanções, conforme 
previsto no item 16.2 do presente Edital. 
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda  desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente Edital o 



 

 
 

 
 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)  dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios  com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

 
17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
17.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica 
no sistema do portal de compras públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 
17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
17.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 



 

 
 

 
 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. O contrato terá os seguintes prazos: 

I – de vigência: 12 meses a contar da data da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual periodo 
devidamente justificados, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
19.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.12. O município de Ernestina, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
19.13.  A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 



 

 
 

 
 

19.14.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
19.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
19.16. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração,  dentro  do  limite  permitido  pelo  artigo  125  da  Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 

 
19.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
19.18. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

 
19.19. Fica eleito o Foro da Comarca de Passo Fundo, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 

 
19.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 
 

Ernestina, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ODIR JOÃO BOEHM 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
(MODELO) 

 
Pregão Eletrônico Nºxx/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nºxxx/2026 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN ( ----- ) HORAS. 
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES – CENTRO ADMINISTRATIVO I 

 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: ............     RAZÃO SOCIAL: ......................... 

CNPJ:  INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

ENDEREÇO: BAIRRO: CIDADE: CEP:  

E-MAIL:  

TELEFONE: CONTATO DA LICITANTE 

 BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA 

Item Descrição Quat. Marca Vl Unit. Vl total 

01 (Descrever o item ofertado)     

 
A empresa: ............................................... declara que: 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. Validade da proposta: 30 (sessenta) 

dias. 

2 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 
 

3 Que o prazo de entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I, deste edital. 

 
local e data 

 
      carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 

obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 
ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 

 



 

 
 

 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ../2026 

O  MUNICÍPIO  DE ERNESTINA/RS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  estabelecida na rua 
Júlio dos Santos, nº 2021, na cidade de Ernestina/RS, com CNPJ nº 92.406.180/0001-24,  neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ......, ......., ......, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro 
lado a empresa ... representada por seu Sócio Gerente, Sr. ..., sediada na Rua ..., em..., inscrita no CNPJ/MF 
sob nº..., de ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, mediante 
as seguintes cláusulas e condições, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2026. 
 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de mobiliário escolar padrão FNDE, destinado ao 

aparelhamento das salas de aula de educação infantil recentemente construídas na Escola Municipal de Educação 
Infantil Dr. Orlando Rojas e da Escola de Ensino Fundamental João Alfredo Sachser, localizadas no município 
de Ernestina-RS. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2026, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Quat. Marca Vl Unit. Vl Total 

01      

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCA DO CONTRATO 
2.1. O contrato terá os seguintes prazos: 
I – de vigência: 12 meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do 
art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ..... 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
conforme classificação abaixo: 

 
  Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
  Atividade: 2032 e 2033 
  Rubrica: 4490.52.00.00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.  
5.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
5.3. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do Licitante. 



 

 
 

 
 

5.4. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
Republica, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar ou modificar a 
execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores, tanto para 
aumentar ou diminuir os valores, visando o  restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante a correspondente  comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 
6.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 
CONTRATADA. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1.O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato Sr (a) ....... 

7.2. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
7.3. Fica designado como Gestor do presente contrato, o(a) Sr. .......................... 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 
8.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
8.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar o regramento 
pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos 
termos da sua proposta. 
9.2. Responsabilizar-se pela integralidadedos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das 
despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive 
as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
9.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer 
outros insumos necessários à prestação dos serviços. 
9.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado. 
9.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção 
resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 
9.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 
a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA   – RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de agentes, podendo contar 



 

 
 

 
 

com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de 
todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 
10.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em procedimento de entrega, 
o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada diligência para obtenção de solução. 
10.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1.A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
11.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
11.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 
11.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
nas seguintes hipóteses: 
11.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
11.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
11.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
11.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
11.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
11.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações: 
11.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato. 

11.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
11.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
11.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
11.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
11.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá   a  instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 



 

 
 

 
 

14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla   defesa à CONTRATADA. 
12.2.A extinção do contrato poderá ser: 
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
12.2.2. Consensual,   por   acordo   entre   as partes,  desde   que   haja   interesse   do 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Passo Fundo para dirimir quaisquer questões  relacionadas 
ao presente contrato. 

 
13.2. Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e 
forma. 

 
Ernestina, ............. de........ de 2026. 

 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

FISCALIZADOR(A) DO CONTRATO 


